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PROJETO DE DEGRETO LEGTSLATTVO N"\5 12025

Denomina praça pública no Município de Congonhas

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais
decreta.

Art. 1o - Fica denominada PRAÇA MESSIAS DIAS DE OLIVEIRA 'o praça a ser construÍda
entre a Rua Alfredo Guerra e a Rua Augusto Mendonça , no Bairro Matriz, em área já

ciesapropriada pela Prefeitura Municipal, que contará com academia ao ar livre e

iluminação pública, conÍorme foto em anexo.

Art.2" - O Poder Executivo Municipal providenciará a atualização dos registros

cartográficos bem como a instalação de placas indicativas com a denominação do

logradouro, comunicando aos órgáos competentes.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogando as

disposiçoes em contrário.
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Anexo: Rua Alfredo Guerra, no Bairro Matriz
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem por finalidade prestar uma justa e merecida homenagem ao
senhor Messias Dias de oliveira, cidadão exemplar que marcou sua presença na história
de Congonhas por sua generosidade, simplicidade e dedicação à comunidade.

Nascido em 05 de abril de 1938, natural do Alto Maranhão - congonhas, Ivlessias Íoi
casado com llidia lMadalena de Oliveira, com quem construiu uma união sólida e
harmoniosa, apesar de não terem tido filhos.

Homem de espírito acolhedor, Messias tinha grande prazer em receber a Folia de Reis
todos os anos em sua casa, servindo almoço com alegria e hospitalidade.

Era também um profissional habilidoso, mantendo uma oficina em sua própria residência,
onde realizava consertos de rádios e televisores. Seu trabalho era reconhecido por toda a
cidade, e sua generosidade era notável, nunca deixou de atender alguém por falta de
recursos para pagar pelo serviço.

lvlorador antigo e bastante conhecido, Messias e sua esposa foram um dos primeiros
moradores da Rua Augusto Mendonça, deixando um legado de amizade, solidariedade e
comprometimento com o próximo.

Seu falecimento, ocorrido em 15 de março de 2012, representou uma grande perda para
familiares, amigos e para a comunidade, mas sua memória permanece viva através dos
exemplos que deixou.

Por tudo que representou em vida e como forma de eternizar sua história na geografia de
nossa cidade, propõe-se que a praça pública mencionada receba o nome Messias Dias de
Oliveira, garantindo que seu exemplo continue a inspirar as Íuturas gerações.

Congonhas, 14 de agosto de 2025
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2/1ír CÂÍVARA MI]NICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo 4912025

^l t
OJ'í

Matéria lida em Plenário - 27" Reunião Ordinária'

Câmara Municipal de Congonhas, aos 19 de agosto de 2025'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de congonhas
Rua Dí. pacifico ltomem J únioí, 32, Centro, Congonhas/MG - I elefone: (31) 3731 1840- E-mail: camara@con8onha5.m8.leg.br

www.contonhar.mB.leS.br

@

--p



/*-À..+----.

I 0cÀiyuI fr:j



ê'or(r,
'i77 ú/a 1Ntt$Ôi

Câmara Municipal de Congonhas
(,'tsu tlo l-cgisloíivo Vereudor Enio tlu Gumu

Oorrgonhas,22 clc sctcnrbrc clc 202.5

$

Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ilef.: Proieto dc DecrcÍn Lcsislativo 04912025 - l)enomina nrónrio munici DA I.

I'AII,ECI]It:

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à

Câmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e
logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não
existe vício de competência.

Estc é o rncu parcccr, smj.

{
ADRIANO MELILLO

Procurad«lr do Legislativo

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissâo de Obras c Serviços Públicos

Rua l)r. Pacílico I lomcm Júnirrr. 82. Ccnlro, CongonhaVMC - (3 I ) 3 73 l- I 840 - Sitc: \fvrv.camaracoogonhas. ms. eov.br
congonhasíôcamaracong0nhas.nrg.gov.br
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de projcto dc dccreto legislativo visando nominar próprio municipal.
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Câmar. Muôicipâl dê congonhat
r1',â Dí PaciÍico lromcm iÚnrcÍ, 81, Centro, Con8o.hae/Nlc
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CAIVARA MUNICIPAL
Caso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

ír
Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Final.

Projeto de Decreto Legislativo n" 4912o25- Denomina Praça Messias Dias de
Oliveira a praça a ser construída entre a Rua Alfredo Guerra e a Rua Augusto
Mendonça, no Bairro Matriz, em área já desapropriada pela Prefeitura
Municipal, que cotará corn academia ao ar livre e iluminação pública'

RELATORIO

'lrata-sc dc projcto dc dccrcto lcgislativo visando nominar próprio municipal.
A proposta foi aprcscntada pcla vcrcadora Kate Bárbara Marrques urzcd<'t,

ilirc c compctcnte para tal.
A competência dc nominar c alLcrar os nomcs dc próprios municipais, vias c

iogradouros públicos, é privativa à câmara Municipal, conforme artigo 70 da LoM.
Após ánálise do mérito c da legalidade da proposta, entendo que o projeto

atcnde àos critórios tócnicos c legais exigidos, estando em coniormidadc com as

normas municipais pcrtincntcs à denominaçáo de vias públicas, assim scndo sou

pcla APROVAÇÃO da matcria.

J-*Ut
t<,.ltJtr.

VERDADORES

Simorria M. dt'.J. Magalhá,:s - Presidente

lr.atc lJátrb:rra Vlarrlucs Llr zt:do Vice-Presidente

lilduardo Cordciro Matosinhos

I Icmerson Ronan Inácitl

ASSINATURÁ

\I
(it:t altlo (lilrnirr Atavdt: Scabr;i

iiobcrto Klciton G. <lc Aguiar

leiefoncr (31)3731 1840 E mâilr camaíaCarconSonhrs'm6 lcC'br

\,L./{.

(-0&,

l

Câmara Municipal dc Congonhas,Jí de yl"-Jc-t* de 2025.
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Cámara Municipal dc Congonhas ,&.. a. .ff/rm.U* da 2025

Comissáo de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Decreto Legislativo n" 4912025 - Denomina Praça Messias Dias de
Oliveira a praça a ser construída entre a Rua Alfredo Guerra e a Rua Augusto
Mendonça, no Bairro lü'Iatrí2, em área já desapropriada pela Prefeitura Municipal, que
contará com academia ao ar livre e iluminação pública.

RELATORIO
O l)rojcto dc Dccrcto Lcgislativo tcm por <-rbjctivo atribuir o nomc dc "l)raÇa

lvlcssius Dias dc Olivcira' ei pra<,:a a scr implant..lda cm árczr ltt<:aliza<la cntrc et Rua
Allrcdo (lucrra c a lllrtr Augusto Mcndonç^a, no l-lairro Matriz, cuja árca já foi
dcvidzrmcntc dcsapropriada pclo M unicÍpio. O local rcccbcrá melhorias
urbanÍsticas, incluindo acadcmia ao ar livrc c sistcma dc iluminação pública,
promovcndo a valorizaÇão do cspaço púbiico c o bcm-cstar da comunidadc.

A proposta foi aprescntada pcla vcreadora Katc Bárbara Marqucs Urzcdtt,
rluc ó <:ompctcntc para tal.

A proposição visaL homcnagcar o cidadáo Mcssias Dias dc Olivcira, cuja
trajctória pcssoal e/ou contribuiçáo para o município justifica o rcconhecimento
por mcio da nomcação dc um e spaço público.

Após ernálise do mérito c da lcgalidade da proposta, cntcndo quc o projeto
atcn<lc zros critérios tócnicos <: lcgais cxigidos, cstando cm conformidâdc com as
qormas rnunicipais portincntcs à d<:ntlminaçaio dc vii-rs públicas, assim sr:ndo s<lu

pt la APROVAÇAO drr rttrtLt:rlit

cla t.o r

VERBADORES ASSINATURÁ

i-cl,rar do l,adisluu Presidente

l,ldorr ias C. Vice-Presidente

l.lduârdo Matosinhos

Ocraido Oilmar Âtaydc Scabra

llobr:rt<-r l(lciton

I)!lrricià Ii'rnan(l('s M()ntoiro

I

Câm.Í, Municipal de Congonh.e
i(t]a D.. Paciíico llomc m l! nior, 82, Cêotro, Coneoíhas/MG - rclcíone: {3 r ) 3731-1840 Í.môilr camaíâ@(ontdn ha!.mE.lcE. bÍ

www..onp,onhrÍ mg,leE.br
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o/1 CAMARA IUUNICIPAL

Ca.su do Legislativo Vereoclor l',nio da (iama
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Aprovado por 09 votos favoráveis. O vereador lgor Jonas Souza Costa não estava
presente no momento da votaçáo. O Presidente náo vota na matéria. 344 Reunião
Ordinária 0711012025.

Câmara l/lunicipal de Congonhas, aos 07 de outubro de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - ÍVlesa Diretora

Câmara Municipàl de Congonhas

Rua Dr. Pacífico llomem lúnior, 82, cenrro, congonhas/MG Telefone: (31) 3731-1840 - E-màit: camara@congonha5 rnS lêg br

www.congonhas.mg.leg.br

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 4912025
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o/1 CAMARA ML]NICIPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Enio do Gamo

Càrnara Municipal dc Congonha", í 3 dc O"Ll,n,, dc 2025.

MESA DIRETORA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N" O49l2025 - Dcnomina Praça Mcssias
Dias dc Olivcirzr a Praça a sor construída cntre a Rua Alfrcdo (]ucrra c a Rua
Augusto Mcndonça, r-ro Btrirro Matriz, cm árca já dcsapropriada pcla Prcfcitura
N1r-rnicipal, qu('contaril com:t<':tdcmia ao:rr livr<: t-'iluminação pública.

REDAÇÃO FINAL

O Projck> dc Dccrcto Lcgislativo n" O49 12025, dc autoria da Vcrcadora Katc
Ilárbarzr Marqucs l-)rzcdo, ap<is ter sido aprovado conclusivamcntc pelo Plcnário,
rctorna à Mcsa Dirctora para claboração da rcdaçáo final.

Ap<)s anrilisc do projctrt, vcrificamos quc scu tcxto cstá dc acordo com a
tócnica lcgislativa, conformc dctermina o Regimcnto Interno desta Casa.

IJstc ó o noss<-r rclatório.

Robe

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

n Guerra de Aguiar
Vice-Presidente

x"te ea'u"ra\fr$"s urze do
1'Secretária
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Cosq do Legislotivo vereador Enio do Gomo

DECRETO LEGISLATIVO NO 1.75112025
Or à'3\olrsoii; eoaoon;s

ti

DENOMINA PRAÇA PÚ BLICA.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais
Decreta.

Art. 'lo - Fica denominada PRAÇA IVIESSIAS DIAS DE OLIVEIRA a praça a ser
construída entre a Rua Alfredo Guerra e a Rua Augusto Mendonça, no Bairro Matriz,
em área já desapropriada pela Prefeitura Municipal, que contará com academia ao ar
livre e iluminaçáo pública, conforme foto em anexo.

Art. 20 - O Poder Executivo I\Iunicipal providenciará a atualização dos registros
cartográíicos bem como a instalaçáo de placas indicativas com a denominação do

logradouro, comunicando aos órgãos competentes.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Câmara tVlunicipal de Congonhas, 13 de outubro de 2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

KArE BÁRBA*ffiqli,.. u RzEDo
1o Secretá ria

Câmara Municipal de Congonhas

ClvrCi Du
càmara Mullicipal de Congonhâs
Rua Dr pacifico Hofitem Jú;ior, 82, Centro, CorgcnhâslMc, TelêÍone: (31) 3732,0300 - E-maili camaÍa@congonhas.mg.{eg.bÍ
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Coso do Legislotivo vereodor Enio do Gomo

cMc/Da
Câmâra Municipal de Con9oíhas
tlua Dr Pâcilico ilomem Júnrcr, 82, Centro. CongonhaíMG - TeleÍone: (31) 3732_0300 _ E mâil cãmata@congonhas.mg.leg.bí
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Recebidoem: À'? tÁAt

0l'lcio n" 332 /2025 /Sacrctaria

Exmo. Sr.
..\ l', (lu rson C<-rsta Cabido
I rr.r r: ito lllrrnicipal

AssuDto l- \ i r l r- r i r 'r i r ; r r : r r ' r l I i r

Congonh:rs, l7 dc outubro dr: 2025

DECRETO LEGISLATIVO

Ij.:, Ii-2025

i..,r:.,: .-r'nhor |'r i l( rlr,

r.:rr;rrrrinh:rntos l)r'r'l-r'lo I-cgislativo itprovaclo pr')it O;itttitr;t N{urric'i1t;rl rl,

t , , ri, ,] iii lsl

PROJETO DE
DIJCRETO N'
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AUTOR

V('r. l\itl(' ll;tt-lrirrir
\ 1,ll r 1t tr's 't.Iz|1i,,
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,o,ma dÉ ál oo,

AVERATDO PEREIRA DA I"tNTLOO P:NINr rjr
Sl LVA:0606397 36 I 3

Drdôt 1025 l0 1 7 r,a52:53430o'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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2/t cÂvnnR MUNtciPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

or3

Projeto de Decreto Legislativo no 4912025

lVlatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado

Câmara lVlunicipal de Congonhas, 20 de Outubro de2025

SIN/IONE CRISTINA FREIRE FERREIRA
Secretaria do Legislativo

Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacÍÍico Homem lúnior,82, Centro, Congonhas/Mc TeleÍone: (31) 3731 1840 E-mail: camara@con8onhâs mg leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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